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I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe pretende regulamentar formas de 

participação popular na melhoria e na organização do trânsito. 

Nesse contexto, o projeto prevê que, nas cidades onde o trânsito de 

veículos tende a aumentar a dificuldade de movimentação de pessoas idosas, doentes ou 

portadoras de necessidades especiais, a polícia responsável poderá convocar voluntários 

dispostos a colaborar nas ruas com a melhoria do trânsito. 

Estabelece ainda que as organizações sociais e entidades civis que 

desejarem colaborar para melhoria do trânsito poderão encaminhar às autoridades 

competentes estaduais ou municipais sugestões por escrito que deverão ser analisadas, 

bem como emitir parecer sobre o assunto, que deverá ser publicado. 

De acordo com o art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre o 

mérito da matéria.  

Em seguida, a proposição será encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, para a análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

A proposição em exame está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o nosso relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

A proposta em pauta vai ao encontro de se garantir meios que facilitem o 

trânsito diário nas cidades, assim como tornar a mobilidade urbana mais segura. 

Importante observar que a proposta em tela pretende diminuir, em especial, a 

dificuldade de movimentação de pessoas idosas, doentes ou portadoras de necessidades 

especiais. Entretanto, compreendemos que o objeto da proposição deve ser estendido a 

todos os usuários, independentemente de idade, eventual doença ou qualquer 

necessidade especial. 

A dificuldade de movimentação das pessoas e o trânsito nas cidades, 

principalmente as de grande porte, é um dos maiores problemas da vida urbana 

atualmente. São patentes os sérios transtornos que isso causa à população. 

Uma vez que é possível se angariarem voluntários para auxiliar a 

fiscalização de trânsito, este projeto de lei tem um propósito louvável. Com a convocação 

dessas pessoas interessadas em ajudar, será possível contribuir para a melhoria da vida 

nas nossas cidades. Importante observar que o auxílio deverá ser em relação aos órgãos e 

entidades executivos rodoviários dos Municípios, e não à polícia responsável. Isso porque 

competem àqueles a organização e fiscalização do trânsito, com possibilidade de se 

firmarem convênios com a polícia local para tanto. 

Além disso, por meio de sugestões vindas das organizações sociais e 

entidades civis que desejarem colaborar para melhoria do trânsito, será viável intensificar 

ainda mais o processo pretendido com o projeto de lei em exame. 

Do ponto de vista do mérito, julgamos que o presente projeto de lei 

apresenta dispositivos que visam ao urgente aprimoramento da legislação federal 

referente à promoção da melhoria do trânsito e da mobilidade urbana. 

Não obstante concordarmos com o mérito da matéria, ressalvamos a 

forma como a proposição foi apresentada, ou seja, mediante um projeto de lei isolado, 

embora se trate de um assunto de mobilidade urbana. Assim, em atendimento à Lei 

Complementar nº 95/98, que trata da redação das normas legais, sugiro a elaboração de 

Substitutivo, incluindo o assunto na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. 

Diante de todo o exposto, nos aspectos em que cabe análise desta 

Comissão, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 8.269, de 2015, por meio do Substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.269 DE 2014 

Acrescenta parágrafos ao art. 25 da Lei nº 
12.587, de 2012, que institui as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, a fim de 
regulamentar formas de participação popular na 
melhoria e na organização do trânsito. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 15 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, para regulamentar formas de participação popular na melhoria e na organização do 

trânsito. 

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 25 .................................................................................. 
...................................................................................................... 
§2º O órgão executivo de trânsito do Município poderá convocar o 
auxílio de voluntários para promover a organização do trânsito, o 
apoio à mobilidade urbana, o desenvolvimento da circulação e a 
segurança dos usuários, os quais deverão ser recrutados por meio de 
organizações sociais ou entidades civis, cujas finalidades sejam 
voltadas a ações de melhoria e organização da mobilidade urbana. 

§ 3º É vedado ao voluntário previsto no § 2º autuar e aplicar 
penalidades e medidas administrativas. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2015. 
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